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RESUMO 

 

SENA, Bianca Paludo de. A necessidade de políticas públicas voltadas aos 
animais domésticos em desastres ambientais à luz da enchente de maio de 2024, 
em Porto Alegre. 2025. Trabalho de Conclusão de Curso (Bacharelado em Direito) – 
Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público, Porto Alegre, 
2025. 

 

Este artigo realiza uma pesquisa bibliográfica e análise da legislação vigente, com 

método  dedutivo  e  fundamentada  a  partir  da  análise  qualitativa  de  entrevistas 

veiculadas em reportagens jornalísticas com voluntários que atuaram em abrigos 

destinados a animais domésticos durante a enchente de maio de 2024 em Porto 

Alegre. Assim, objetiva-se identificar a existência de políticas públicas voltadas aos 

animais domésticos em desastres ambientais e, em caso positivo, se foram eficazes 

em promover os cuidados voltados a esses animais, no contexto da enchente de maio  

de  2024  em  Porto  Alegre.  Constatou-se  que,  apesar  do  reconhecimento jurídico 

da senciência animal e dos avanços jurídicos na proteção em contexto de desastres,  

a  resposta  estatal  para  esses  animais  ainda  é  insuficiente  e descoordenada. 

Verifica-se que a maior parte da atuação no resgate e cuidado dos animais  

domésticos  foi  realizada  por  voluntários,  inclusive  sem  estrutura  ou treinamento  

adequados.  Portanto,  o  resultado  apontou  a  carência  de  políticas públicas 

específicas e integradas que envolvam ações como planos de contingência para 

animais em situações de desastres. Também se evidenciou a necessidade de 

fortalecimento da atuação dos órgãos públicos e da articulação multissetorial entre 

Estado,  sociedade  civil,  organizações  da  sociedade  civil  (OSCs)  e  grupos 

especializados;   
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